[image: image1.wmf]
ESTADO DO RIO GRANDE NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL

Palácio Padre Miguelinho

Gabinete do Vereador Chagas Catarino

PROJETO DE LEI N° _______/2019
Reconhece de Utilidade a FEDERAÇAO DO RIO GRANDE DO NORTE DE LUTAS PROFISSIONAIS - FRNLP e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DO NATAL

                       FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica reconhecido de Utilidade Publica Municipal a FEDERAÇAO DO RIO GRANDE DO NORTE DE LUTAS PROFISSIONAIS - FRNLP, com sede na Rua Maestro José Siqueira, 599, Parque dos Coqueiros, Natal/RN.



Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Natal, Palácio Padre Miguelinho, em Natal, 01 de dezembro de 2020.
Francisco das Chagas Catarino
Vereador PDT
